






              PROJETO Nº           /06.

Senhor Presidente:



Requeiro, após observadas as formalidades regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa Legislativa o seguinte projeto de lei Municipal:

“SAÚDE PARA OS MAIORES DE 60 ANOS”

Art. 1º - Fica Estabelecido que todas as pessoas maiores de 60 (sessenta) anos não poderão ter suas cirurgias eletivas marcadas num prazo maior de que 60 dias úteis.

Parágrafo Único: Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para as cirurgias eletivas urgentes e 60 ( sessenta) dias para as não urgentes.

Art. 2º - Fica estabelecido que as pessoas maiores de 60 (sessenta) anos deverão ter suas consultas e exames marcados num prazo máximo de 10 dias.

Parágrafo único – Salvo os exames de alto custo ou fora de domicílio, em que este prazo passará a ser de 20 dias no máximo.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.






Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,






        Em, 28 de novembro de 2006.





VEREADOR ROBERTO WERMELINGER

